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PORTARIA N" 216. DE 13 DE FEVEREIRO DE2026

DISPÔE SOBRE A PERMUTA
ENTR"E SERVIDORES PÚBLICOS
MI.IFÍICIPAIS E DÁ OLTTRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MI-ÍNICIPIO DE SANTANA DOS
GARROTES, PARÁIBA, no uso de suas atribuiçõ€s legais. conferidas pela Lei Orgânica do
Municipio e pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

CONSIDERANDTO o oficio de N" l412026. expedido pela Chefia do Gabinete
da Prefeita do Município de Santana dos Garrotes/PB, o qual solicitou a autorização para
realização da permuta entre as professorâs MARIA DA CONCEIÇÃO ftnES ARAUJO
FORCINOC AURICELIA DELFMiOLOPES DE ARAÚJO.

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em promover a
eficiência dos serviços prestados, respeitando os princípic da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, a
previsâo legal para o ato,

RESOLVE:

Aú. l' Autorizar a permuta entre as servidoras MARTA DA CONCEIÇÃO
PIRES ARAÚJO PORCINO, matrícula N' 20892, ocupant€ de cargo de provimenro efetivo de
Professora do Ensino Fundamental, Iotada na Secretaria Municipal de Educaçiio deste município e
ÀURICELIA DELFINO LOPES DE ARÀÚJO, Matricula N" 1823, professora eferiva aruante
na EMIIF Jacintâ Chaves Paulo, lotada na Secretaria Municipal de Educação do município de
Itaporanga,/PB .

Art 2" A permutâ em telâ terá o pitzo de 02 anos, com ônus hnanceiro do
pagamento de rernuneraçâo arcado pelo ente Herativo de origem ao qual o sewidor é vinculado,
conforme prescrito peto.A.rtigo 5", § 2" da Lei À,lunicipal N'6,1{ de 03 de Êvereiro de 2025.

ArL f Nt cessio ou permuta deverá
ser.írbclccfulo o ônm do pagrmento dâ
rcEucr.Éo.

§? No cuo dr permuta o ônus
fil:xrirt do oegrmrnto da rcmunereçâo
deÍr txÍ[anac"r cea ctde crtc ícderelivs
de orfocl ro quel é vinculedo o senidor,

ArL 3" A peÍmuta seú realizada sem prejuim da remuneração e dos demais
direitos adquiridos pelos servidoreq respejtando-se as disposiçôes legais aplicáveis.

Art 4' Esta Portaria entrará em vigor na dx* de sua publicação, revogadas as
disposições em contiirio.

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana GarroteJ PB, em l3 de Fevereiro de 2026.

EITE DÂ SILVAP

PRE A MUNICIPAI,


